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RESUMO

O presente estudo propõe-se à análise do princípio da dialeticidade recursal, sob o enfoque da estrutura 
dialética do processo e do modelo comparticipativo instituído pelo Código de Processo Civil de 2015. O fito 
é aferir os riscos de sua aplicação pelos Tribunais Superiores, frente à prática da jurisprudência defensiva 
pelas Cortes, isto é, a restrição ilegítima ao direito de recorrer, consubstanciada em um desproporcional apego 
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aos seus requisitos formais, a partir de interpretações e aplicações deturpadas de enunciados jurídicos-nor-
mativos, com o objetivo de reduzir a carga de trabalho imposta ao Poder Judiciário, sobretudo em relação à 
interpretação conferida ao artigo 489, parágrafo primeiro, inciso IV do CPC/15.

Palavras-chave: Princípio da dialeticidade recursal; Processo Constitucional; Jurisprudência defensiva.

ABSTRACT

This study aims to analyze the principle of dialecticality of appeal, under the focus of the dialectical structure of 
the process and the participatory model established by the CPC/15, in order to assess the risks of its applica-
tion by the Higher Courts, against the practice of defensive jurisprudence by the Courts, that is, the illegitimate 
restriction on the right to appeal, consolidated in a disproportionate attachment to its formal requirements, based 
on distorted interpretations and applications of legal-normative enunciations, with the purpose of reducing the 
workload imposed on the Judiciary, especially in relation to the interpretation given to article 489, first paragraph, 
item IV of CPC/15. 

Keywords: Dialecticality of appeal principle; Constitutional Process; Defensive jurisprudence.

1. INTRODUÇÃO

Preceitua o artigo 932, inciso III do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/15) que o 
relator não conhecerá do recurso quando este não impugnar especificamente os fundamentos 
da decisão recorrida (BRASIL, 2015). A doutrina costuma atribuir a esta exigência o nome de 
princípio da dialeticidade recursal (NUNES, 2006, p. 101), que busca impedir a mera reprodução 
automática pelos advogados das razões expostas perante o juízo de primeiro grau. Questio-
na-se, contudo, se a aplicação do referido princípio pelos Tribunais Superiores não promoveria 
uma forma sofisticada de jurisprudência defensiva, afastando-se do seu principal objetivo 
(NUNES; VIANA, 2017).

Nesse sentido, o presente trabalho se justifica pelo fato da jurisprudência defensiva ter 
sido objeto de preocupação do legislador na elaboração do CPC/15, o que é facilmente inferido 
da leitura da sua Exposição de Motivos, que exalta a necessidade da criação de obstáculos 
ao exercício deste apego desmedido à forma, sobretudo quando é apontada a importância 
da apreciação de mérito pelos Tribunais Superiores de recursos que veiculem questões ditas 
relevantes, ainda que não estejam preenchidos requisitos de admissibilidade – estes, ditos 
menos importantes (BRASIL, 2010a, p. 31).
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Assim, na segunda seção, promove-se uma análise do recurso sob o viés da Teoria do 
Processo Constitucional Democrático, afastando-se da noção instituída pela dogmática tradi-
cional, buscando ainda uma conceituação do juízo de admissibilidade dos recursos, a partir dos 
pressupostos, previstos na legislação infraconstitucional, que são necessários à reapreciação 
da decisão impugnada por outro órgão jurisdicional.

Ainda, analisar-se-á as implicações práticas do princípio da dialeticidade recursal como 
requisito de admissibilidade dos recursos, sob a luz da Constituição da República e os princí-
pios nela estatuídos e inerentes ao Estado Democrático de Direito.

Outrossim, serão objeto de análise as diversas nuances que envolvem a estrutura dialética 
do processo e o modelo comparticipativo instituído pelo Código de Processo Civil de 2015, a 
que se insere o princípio da dialeticidade recursal.

Objetiva-se também conceituar a prática da jurisprudência defensiva, inclusive conside-
rando os mecanismos de combate desta restrição ilegítima ao direito de recorrer, introduzidos 
pelo Código de Processo Civil de 2015.

Por fim, propõe-se a análise da aplicação do princípio da dialeticidade recursal pelos Tri-
bunais Superiores, em paralelo com a interpretação dada pelas Cortes ao artigo 489, parágrafo 
primeiro, inciso IV, do CPC/15.

O foco hermenêutico terá como marco teórico o Processo Constitucional no Estado Demo-
crático de Direito, trazida ao Brasil por José Alfredo de Oliveira Baracho (1984) e desenvolvida 
por Ronaldo Brêtas de Carvalho Dias. Para tanto, utilizar-se-á a pesquisa bibliográfica por meio 
do método dedutivo.

2. DO DIREITO AO RECURSO

É frequente na dogmática tradicional que o direito ao recurso seja associado à ideia de 
uma irresistível inclinação humana, concebida de maneira natural e, portanto, intuitiva, ao 
inconformismo, diante de um primeiro pronunciamento judicial que lhe é dado, em prejuízo 
de seus interesses. Nada obstante, costuma-se atribuir a origem dos recursos, além desse 
inconformismo originário, à possibilidade de erro da atividade judiciária, que não escaparia da 
falibilidade inerente aos indivíduos.

Araken de Assis, por exemplo, concebe o recurso como consectário lógico da tendência 
humana à indignação, além de uma verdadeira forma de reparação dos erros inerentes à fali-
bilidade do julgador, afirmando que a possibilidade de impugnação do ato decisório, se não 
assegura o aprimoramento do ato, maximiza a possibilidade de pacificação entre os litigantes 
(ASSIS, 2007, p. 31).

Todavia, a partir da teoria do processo constitucional (marco teórico da presente pesquisa), 
que se concretiza com a tutela da supremacia constitucional desaguando na proteção dos 
direitos fundamentais, o direito ao recurso assume destaque no devido processo constitucional.

José Alfredo de Oliveira Baracho, pesquisador e constitucionalista mineiro, elucidou, a 
partir do pioneiro estudo da interlocução Constituição e Processo, a teoria constitucionalista 
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do processo, acolhida com paridade pelo jurista mexicano Hector Fix-Zamudio (FIX-ZAMUDIO, 
1974; FIX-ZAMUDIO, 1975; FIX-ZAMUDIO, 1982; FIX-ZAMUDIO, 1988) — que resplandeceu o 
instituto por meio das várias obras e artigos dedicados ao assunto —, e que, só recentemente, 
sob a denominação de “modelo constitucional” do Processo, ficou explícito seu desmembra-
mento, nas reflexões dos italianos Ítalo Andolina e Giuseppe Vignera (ANDOLINA; VIGNERA, 
1990), quando afirma que o processo, em seus novos contornos teóricos na pós-modernidade, 
apresenta-se como necessária instituição constitucionalizada que, pela principiologia consti-
tucional do devido processo que compreende os princípios da reserva legal, da ampla defesa, 
da isonomia e do contraditório (BARACHO, 1984, p. 122-126).

Importante salientar que, para José Alfredo de Oliveira Baracho:

O Processo Constitucional efetiva-se através [...] da consagração dos proce-
dimentos que garantem os direitos das partes, outorgando-lhes oportunidade 
razoável para defender-se e fazer valer suas provas. Em todas essas circuns-
tâncias deve-se assegurar a efetiva igualdade das partes, em todas as fases 
de atuação no processo. Os princípios do devido processo legal, da defesa 
em juízo e do acesso à justiça foram elevados à categoria de disposições 
internacionais (BARACHO, 2004, p. 72).

Faz-se também oportuna e adequada a introdução às reflexões pertinentes acerca da 
função jurisdicional no Estado, a que subsequente se apresenta, perpetuando os ensinamentos 
do jurista brasileiro Ronaldo Brêtas de Carvalho Dias, referência nacional e internacional por 
seus estudos sobre o Processo Constitucional, que afirma:

[...] na concepção principiológica e constitucional de Estado Democrático de 
Direito, a chamada função jurisdicional ou simplesmente jurisdição é ativida-
de-dever do Estado, prestada pelos seus órgãos competentes, indicados no 
texto da Constituição, somente possível de ser exercida sob petição da parte 
interessada (direito de ação) e mediante a indispensável garantia do devido 
processo constitucional. Em outras palavras, a jurisdição somente pode ser 
desenvolvida ou prestada por meio de processo instaurado e desenvolvido 
em forma obediente aos princípios e regras constitucionais, entre os quais 
avultam o juízo natural, a ampla defesa, com todos os meios e recursos a ela 
(defesa) inerentes, o contraditório e a fundamentação dos pronunciamentos 
jurisdicionais com base no ordenamento jurídico vigente (princípio da legali-
dade ou da reserva legal), com o objetivo de realizar imperativa e imparcial-
mente o direito. É o que a doutrina italiana chama de modelo constitucional 
do processo. – grifos nossos (BRÊTAS, 2006, p. 225).

O mesmo autor, completando o raciocínio, afirma que:

[...] no Brasil, a rigor, toda jurisdição é constitucional, pois os órgãos jurisdi-
cionais, quaisquer que sejam, não só podem como devem apreciar e decidir 
as questões constitucionais suscitadas em qualquer processo, nos casos 
concretos levados à sua apreciação para julgamento; a partir daí, lógica e 
consequentemente, todos os órgãos jurisdicionais são (ou devem ser) órgãos 
da jurisdição constitucional. (BRÊTAS, 2004, p. 92).

Sob o enfoque do Processo Constitucional e do Devido Processo Constitucional, portanto, 
o conceito do direito ao recurso assume uma nova roupagem constitucional e de preceito 
fundamental para efetivação da jurisdição.

Resta patente, nesse sentido, a necessidade de se desvincular o instituto do recurso da 
noção corrente na doutrina de um simples meio técnico de manifestação do suposto inconfor-
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mismo natural dos indivíduos, como se os direitos fundamentais do processo fossem direitos 
materiais inatos ou até mesmo historicamente humanos.

Com estes apontamentos, pode-se definir o recurso como direito fundamental de impug-
nação das decisões judiciais, elencadas na legislação como suscetíveis de reversibilidade, de 
natureza voluntária, garantido e assegurado por norma fundamental, interno ao processo – isto 
é, que promove o seu prolongamento, sem a inauguração de outra relação processual – que 
visa um novo pronunciamento judicial, apto a reformar, integrar ou invalidar o anterior.

Em qualquer hipótese de exercício do direito ao recurso – que, conforme foi visto, é asse-
gurado e concretizado pela via da norma fundamental –, sujeita-se o recorrente ao atendimento 
de determinados pressupostos, previstos na legislação infraconstitucional, necessários à rea-
preciação da decisão impugnada por outro órgão jurisdicional.

Nada obstante, é cristalina a correlação existente entre os requisitos de construção do 
processo e os requisitos de manifestação e atuação dos recursos, no que pese ao estabeleci-
mento de determinadas condições para que possa ser apreciado o meritum causae, sendo a 
primeira justificada por fato anterior e exterior ao processo, e a segunda pautada em processo 
já existente, posto que o prolonga.

Desta preocupação, sem adentrar nas filigranas das diferenciações formais que a lei esta-
belece para ambos os casos, infere-se que todo ato jurídico postulatório processual é suce-
dido por um juízo de admissibilidade, no tocante à forma de verificação sobre a sua própria 
possibilidade e validade, de modo que não há como um prolatar uma resposta sobre qualquer 
pedido jurisdicional, sem antes realizar o exame de validade do cumprimento dos requisitos 
de formalidade do próprio pedido (LEMOS, 2016, p. 211).

Cabível salientar, entretanto, que a lei impõe uma série de condições formais para que o 
direito ao recurso seja exercido.

Assim, seriam pressupostos intrínsecos do direito de recorrer: (a) cabimento; (b) interesse 
recursal; (c) legitimidade recursal; (d) inexistência de fatos jurídicos obstativos do recurso.

Quanto aos pressupostos extrínsecos do direito de recorrer, seriam estes: (i) regularidade 
formal; (ii) tempestividade; e (iii) preparo.

Nesse bojo de ideias, dispõe o artigo 932 do CPC/15, em seu inciso III, que o relator não 
conhecerá do recurso, quando este for “inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida” (BRASIL, 2015).

Veja-se, da leitura do referido dispositivo, que a lei processual parece não admitir o recurso 
cujos fundamentos não revelam confronto direto com o mérito da decisão.

Semelhante previsão é encontrada no parágrafo primeiro do artigo 1.021 do Código de 
Processo Civil de 2015, que trata especificamente do meio recursal denominado agravo interno, 
cabível em face de decisão monocraticamente proferida pelo relator, que exige do recorrente, 
na elaboração da sua petição, a mesma impugnação específica dos fundamentos da decisão 
agravada a que se refere o inciso III do artigo 932.

Para melhor compreensão deste fundamento, entretanto, impõe-se o estudo da chamada 
dialeticidade recursal.
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3. DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL

Uma vez divorciado o instituto do recurso da noção imposta pela dogmática tradicional de 
simples escoadouro do inconformismo das partes, a partir da criação de um espaço procedi-
mental recursal com possibilidade de contraditório e ampla defesa, ganha destaque a questão 
atinente à discursividade do seu conteúdo.

Nesse contexto, impõe-se a necessidade de que o recurso seja discursivo, ou seja, que 
o recorrente impugne, de maneira específica, os termos da decisão objurgada, não sendo 
suficiente a mera irresignação com o ato judicial, sem o devido apontamento dos seus funda-
mentos fáticos e jurídicos, sob pena de ser inadmitido. Tal concepção é consubstanciada, em 
grande parte da doutrina, sob a denominação de princípio da dialeticidade recursal (NUNES, 
2006, p. 101).

Estabelece o princípio da dialeticidade recursal, delineador do instituto do recurso no sis-
tema processual pátrio, que devem ser apontados pela parte recorrente os motivos de fato e de 
direito pelos quais se requer um novo pronunciamento acerca da questão debatida, indicando o 
desacerto da decisão a que se recorre, sem que isso implique na mera reprodução automática 
dos argumentos tecidos na fase postulatória.

E, muito embora as supramencionadas redações do inciso III do artigo 932 e parágrafo 1º 
do artigo 1.021 do CPC/15, pudessem apontar para a ideia de que a imposição da dialeticidade 
poderia assumir a forma de um requisito próprio de admissibilidade dos recursos, entende 
Dierle José Coelho Nunes que a discursividade é um pressuposto da sua regularidade formal, 
requisito extrínseco de admissibilidade (NUNES, 2006, p. 102).

Corroborando com este entendimento, Flávio Cheim Jorge também afirma que “a violação 
do princípio da dialeticidade fará com que o recurso não seja admitido por falta de regularidade 
formal” (JORGE, 2011, p. 221)

Sob um viés eminentemente prático, a intenção desta exigência não poderia ser mais 
evidente: busca-se impedir a cópia pelos advogados do conteúdo de peças anteriormente 
elaboradas, com eventuais trocas de nomes, que resulta em uma desnecessária repetição de 
teses já suscitadas, sem qualquer esclarecimento acerca das razões diretas e específicas de 
sua irresignação com a decisão combatida.

Ademais, percebe-se que a possibilidade de não conhecimento do recurso, prevista de 
maneira expressa no Código de Processo Civil de 2015, em razão do descumprimento do 
ônus imposto às partes de que os fundamentos recursais estejam associados aos termos da 
decisão recorrida, parece estar amparada no argumento de que a ausência de discursividade 
do recurso impediria ou dificultaria o exercício pleno à defesa da parte contrária (WAMBIER, 
2015, p. 1.327).

Nesse sentido, a razão de ser do princípio da dialeticidade recursal parece remeter à exis-
tência de um caráter de síntese da sentença, capaz de criar uma unidade a partir do embate 
entre os opostos. Em outras palavras, pode-se dizer que, da afirmativa da parte autora em sua 
petição inicial (tese), seguida pela negativa da parte ré em sua peça de contestação (antítese), 
resulta o ato decisório (síntese), cuja fundamentação vincularia o recorrente, na elaboração 
de suas razões recursais.
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Com efeito, a ideia central da dialética estaria relacionada a uma construção lógica e 
racional que pretende apreender o real em sua totalidade pela lógica do conflito, o que tornaria 
a estrutura processual essencialmente dialética (BUSSINGUER; SILVA; ZAGANELLI, 2020, p. 
147-148).

Ronaldo Brêtas de Carvalho Dias, assumindo semelhante posição, sustenta que os argu-
mentos e contra-argumentos das partes são notas acentuadas do procedimento em contradi-
tório. Afirma então o autor:

Atentos a essas formulações teóricas, na tentativa de se estabelecer distinção 
técnica entre argumentos e questões e suas correlações com os princípios do 
contraditório e da fundamentação chegamos à conclusão de que, no processo, 
as razões de justificação (argumentos) das partes, envolvendo as razões de 
discussão (questões), produzidas em contraditório, constituirão base para as 
razões da decisão, e aí encontramos a essência do dever de fundamentação, 
permitindo a geração de um pronunciamento decisório participado e demo-
crático (BRÊTAS, 2018, p. 183).

Reconhecido esse caráter dialético do processo, fica evidente que o princípio da dialeti-
cidade recursal impõe um verdadeiro ônus argumentativo às partes. “Argumentar”, aqui, pode 
ser definido como ato de fornecer fundamentos que permitam classificar como justificada, 
pertinente ou discutível uma determinada afirmação, nos dizeres de Karl Larenz (LARENZ, 
1997, p. 212).

Nada obstante, a exigência da discursividade do recurso se insere no modelo compartici-
pativo do processo instituído pelo Código de Processo Civil de 2015, concretizado pelo efetivo 
contraditório, a partir da redação do seu artigo 6º, pelo qual “Todos os sujeitos do processo 
devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e 
efetiva” (BRASIL, 2015).

Nas palavras de José Alfredo de Oliveira Baracho, “o direito ao contraditório decorre da 
exigência de coparticipação paritária das partes no procedimento formativo do decisum.” 
(BARACHO, 2004, p. 79).

Aqui vale também o destaque na obra de Cattoni de Oliveira, lembrando lições de José 
Alfredo de Oliveira Baracho (BARACHO, 2006, p. 46-49), da importância do “modelo constitucio-
nal do processo”, estruturado nos princípios do due process, do contraditório, da ampla defesa, 
do direito à prova, do juízo natural, independente e imparcial, da fundamentação racional das 
decisões jurisdicionais, da publicidade, da instrumentalidade técnica do processo, da efetivi-
dade e da inafastabilidade da tutela jurisdicional (CATTONI DE OLIVEIRA, 2006, p. 74-75).

Assim, no modelo comparticipativo de processo, atenta aos inúmeros desvios jurisdi-
cionais dos preceitos normativos, a legislação processual assume uma postura contrafática, 
implementando “comportamentos mais consentâneos com as finalidades de implementação 
de efetividade e garantia de nosso modelo processual constitucional” (NUNES, 2015, p. 51).

Ora, não há dispositivo mais representativo dessa postura contrafática, do que o parágrafo 
primeiro do artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015, que se presta justamente à enu-
meração de hipóteses em que as decisões judiciais não seriam tidas por fundamentadas, a 
exemplo do não enfrentamento de todos os argumentos deduzidos pelas partes no processo 
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, consagrado no seu inciso IV 
(BRASIL, 2015).
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Atentos a esse novo contexto, há autores que afirmem a existência de uma “assimetria 
condicionada” entre o juiz e as partes, imposta pelo CPC/15, a exemplo de Ravi Peixoto, sob o 
pretexto de que, a partir da nova legislação processual, a fundamentação das decisões judiciais 
estaria necessariamente vinculada ao diálogo travado entre autor e réu, não podendo mais o 
julgador optar pela análise de determinados argumentos das partes, em detrimento de outros 
(PEIXOTO, 2013, p. 96).

Nada obstante, referido entendimento desagua na concepção que a exigência da dialetici-
dade recursal constitui uma espécie de “espelho” do condicionamento da atividade jurisdicional 
aos argumentos das partes, compreendido como exigência de fundamentação analítica das 
decisões judiciais, como apontam Fredie Didier Júnior e Ravi Peixoto:

Tudo isso parece significar que o art. 489, §§ 1º e 2º, do CPC, que exige uma 
justificação analítica das decisões judiciais, compreendido a partir do art. 6º 
do CPC, serve como base normativa para o reconhecimento de um ônus de 
justificação analítica de todas as postulações formuladas pelos demais sujei-
tos processuais. As partes – autor, réu, amicus curiae, Ministério Público na 
função de fiscal da ordem jurídica, todos que participam do processo – devem, 
igualmente, justificar analiticamente cada uma de suas postulações (DIDIER 
JR; PEIXOTO, 2018, p. 5).

Muito embora se reconheçam os nobres fins a que se vinculam essas teses, cabe ainda 
questionar se a aplicação do princípio da dialeticidade recursal encontra-se, de fato, alinhada 
com a concretização efetiva do modelo comparticipativo do processo instituído pelo Código de 
Processo Civil de 2015, ou se, ao contrário, fora subvertida em uma nova e repaginada forma de 
jurisprudência defensiva. Para tanto, surge a necessidade de uma maior deliberação a respeito 
do que se pode definir como a prática da jurisprudência defensiva.

4. DA JURISPRUDÊNCIA DEFENSIVA

Na doutrina tradicional, em que a construção da atividade decisória guarda relação direta 
com a sensibilidade e sapiência do julgador, a acepção de uma “jurisprudência defensiva” 
guarda consigo um contorno especialmente paradoxal, que causa certa estranheza: o que se 
infere do conceito, de imediato, é que haveria uma espécie de resistência dos órgãos jurisdi-
cionais em relação aos litígios submetidos ao seu crivo.

Tal resistência afloraria, por outro lado, de um contexto vivido por estes Tribunais Superiores, 
relativo a uma excessiva carga de trabalho, oriunda de um crescimento vertiginoso da litigiosi-
dade e, por consequência, do número de recursos aviados, desproporcional às suas capacidades.

O que se pode observar a partir das pesquisas realizadas é a existência de 
um ciclo que se inicia com o exorbitante ajuizamento de demandas, seja pelo 
excesso de litigiosidade verificável na tradição brasileira, seja pelo uso predató-
rio da jurisdição em evidente má-fé. Como decorrência, há acúmulo de proces-
sos que, por sua vez, gera morosidade na prestação jurisdicional, ocasionando, 
por parte dos julgadores, a busca por mecanismos de rápida eliminação dos 
processos, ainda que de maneira subconsciente, a fim de dar concretude à 
razoável duração dos procedimentos.
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Criam-se, assim, entraves com o fim de obstaculizar, em especial, o exame de 
mérito dos recursos dirigidos aos Tribunais, por meio da aplicação de exces-
siva rigidez na análise dos requisitos de admissibilidade recursal, fazendo 
surgir a jurisprudência defensiva. (CAMARGOS; MIRANDA, 2022, p. 55).

Em razão desse cenário, com o escopo de desafogar sua carga de trabalho, os Tribunais 
Superiores teriam concebido uma forma de jurisprudência que, ao revés da análise do mérito 
recursal, se prestaria ao não conhecimento da maioria dos recursos de forma automatizada, 
a partir de uma valorização não só exagerada, mas sobretudo distorcida de seus requisitos 
formais, incorrendo em uma espécie de “utilitarismo judicial”.

Em síntese, portanto, tratar-se-á a jurisprudência defensiva da

[…] análise ritualística e meramente formal dos pressupostos intrínsecos e 
extrínsecos dos recursos pelos tribunais, principalmente superiores, com a 
finalidade de reduzir o número de julgamentos e processos em nome de uma 
pretensa celeridade, duração razoável do procedimento e efetividade (RABELO; 
MUNDIM; PAOLIELLO, 2020, p. 343-344).

Referido anseio por uma jurisdição-relâmpago, que concebe a inadmissibilidade recursal 
com base em uma eficiência meramente quantitativa do sistema pela jurisprudência defen-
siva, desconsidera a noção de que o processo, no Estado Democrático de Direito, é uma 
instituição jurídico-linguística constitucionalizada de implementação de direitos fundamen-
tais regida pelos princípios do contraditório, ampla defesa e isonomia (RABELO; MUNDIM; 
PAOLIELLO, 2020, p. 344-345).

Assim, sob o manto de uma suposta eficácia processual, para o bem da sociedade brasi-
leira, com o fito de maximizar a felicidade geral da população, os Tribunais Superiores sacrifica-
riam a maioria dos processos submetidos ao seu julgamento, a partir da criação de obstáculos 
instransponíveis à análise de mérito dos recursos.

A jurisprudência defensiva foi objeto de preocupação do legislador na elaboração do Código 
de Processo Civil de 2015, o que é facilmente inferido da leitura da sua Exposição de Motivos, 
que exalta a necessidade da criação de obstáculos ao exercício deste apego desmedido à forma, 
sobretudo quando é apontada a importância da apreciação de mérito pelos Tribunais Superiores 
de recursos que veiculem questões ditas relevantes, ainda que não estejam preenchidos requi-
sitos de admissibilidade – estes, ditos menos importantes (BRASIL, 2010a, p. 31).

Como apontam Júlia Gomide Antunes Rabelo, Luís Gustavo Reis Mundim e Pedro Henrique 
Lacerda Paoliello:

Alinhado à perspectiva constitucional de processo, o acesso à jurisdição 
democrático passa a conceber diversos aspectos que abrangem toda siste-
mática processual, mas, principalmente, o direito ao julgamento do mérito. 
Referido acesso é concebido a partir do princípio da inafastabilidade da jurisdi-
ção, insculpido no art. 5º, XXXV, da Constituição de 1988, o qual preconiza que 
a função jurisdicional não pode deixar de prevenir lesão ou ameaça a direitos 
(RABELO; MUNDIM; PAOLIELLO, 2020, p. 346).

Justamente nesse contexto, prevê o CPC/15 em seu artigo 4º que “as partes têm o direito 
de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa” (BRA-
SIL, 2015).
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Longe de se esgotar em um mero exercício retórico, a árdua empreitada do legislador pode 
ser facilmente visualizada em alguns dos dispositivos do Código de Processo Civil de 2015, 
que busca objurgar justamente as práticas tão recorrentes dos Tribunais no período anterior 
à sua vigência.

Cita-se, como exemplo, o parágrafo único do artigo 932, que inova ao prever expressa-
mente a necessidade prévia intimação do recorrente no prazo de 5 (cinco) dias, para sanar 
vício ou complementar documentação exigível, antes de se declarar inadmissível seu recurso 
(BRASIL, 2015).

Ocorre que, mesmo diante de normas do Código de Processo Civil de 2015 que se prestam 
à contenda da prática da jurisprudência defensiva, as Cortes Superiores insistem em realizar 
interpretações distorcidas de diversos dispositivos da legislação processual, subsistindo o 
risco de que o rol de “defensividades” seja ampliado, muito embora tenham estas sido objeto 
de enfrentamento pelo legislador.

5. DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE RECURSAL NA JURISPRUDÊNCIA 
DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

Como foi dito, o princípio da dialeticidade recursal encontra-se imerso na proposta da 
criação de um modelo comparticipativo de processo, sendo perceptível que a instituição desse 
ônus argumentativo aos sujeitos processuais constitui uma “via de mão dupla”: da mesma forma 
que não podem as razões recursais expostas pelas partes se esgotarem na mera repetição de 
teses já suscitadas, sem a impugnação específica da decisão recorrida, também não deve, o 
julgador, se furtar da análise de todos os argumentos por elas avultados, sob pena de violação 
do disposto no inciso IV do parágrafo primeiro do artigo 489 do Código de Processo Civil.

Assim, não se ignora que, com o princípio da dialeticidade, há uma nítida intenção legis-
lativa de coibir a elaboração de razões recursais que prescindem do esclarecimento acerca 
das razões diretas e específicas de sua irresignação com a decisão combatida, evitando-se a 
reprodução mecânica de peças processuais por advogados.

Questiona-se, contudo, se a inadmissão dos recursos por violação à dialeticidade recursal 
pelas Cortes Superiores estaria, de fato, alinhada com este objetivo principal, consagrando 
um modelo de participação efetiva de todos os sujeitos processuais na construção do ato 
decisório, ou se, ao contrário, tão somente incorreria em mais uma técnica repaginada de 
jurisprudência defensiva.

De início, chama atenção que, após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, a inter-
pretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao parágrafo primeiro do artigo 489 constitui 
uma espécie de reafirmação da postura a que se pretendia justamente combater, estipulando 
que o julgador não está obrigado a responder todas questões suscitadas pelas partes, quando 
já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. [...] 2. O julgador não está obri-
gado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição tra-
zida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada 
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão 
recorrida. [...] 5. Embargos de declaração rejeitados. (BRASIL, 2016b).

Referido entendimento também se faz presente na jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, conforme se depreende do julgado abaixo colacionado:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. OPOSIÇÃO 
EM 26.05.2020. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA 
POR IDADE. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS 
E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. TEMAS 660 E 339 DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ALÍNEA 
B DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. NÃO CABIMENTO DO RECURSO. PRE-
TENSÃO DE AFASTAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO AGRAVO REGIMENTAL. 
ART. 1.021, § 4º, DO CPC. IMPROCEDÊNCIA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS 
REJEITADOS. [...] 3. O julgador não é obrigado a responder a todos os pontos 
suscitados no recurso, caso encontre motivos suficientes para fundamentar 
a decisão. Precedentes. 4. Embargos de declaração rejeitados com a manu-
tenção da multa aplicada no julgamento do agravo regimental. (BRASIL, 2021).

Muito embora haja o reconhecimento de que a fundamentação das decisões judiciais 
não estaria adstrita a todas as questões suscitadas pelas partes, a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, bem como do Supremo Tribunal Federal ainda sim, exige dos recorrentes 
que sejam impugnados, de maneira específica, os termos da decisão recorrida.

Como foi dito anteriormente, o parágrafo primeiro do artigo 489 do Código de Processo 
Civil se presta à enumeração de hipóteses em que as decisões judiciais não seriam tidas por 
fundamentadas, dentre elas, quando não há o enfrentamento de todos os argumentos deduzi-
dos pelas partes no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, 
consagrado no seu inciso IV (BRASIL, 2015).

O que se percebe, portanto, é que os Tribunais Superiores assumem uma postura contra 
legem em relação ao inciso IV do parágrafo primeiro do artigo 489, de modo que a interpretação 
dada pela Corte ao dispositivo desconsidera que o fato do julgador já ter encontrado motivo 
suficiente para fundamentar sua decisão não retira a obrigatoriedade de se rebater todos os 
argumentos que, em tese, poderiam à conclusão diversa (SILVA, 2019, p. 103).

Como aponta Suzana Ribeiro da Silva:

A expressão “em tese”, acrescentada ao inciso IV do artigo 489, §1º, de refe-
rido diploma legal, não o foi despropositadamente, sendo essencial à inter-
pretação do inciso. Se em tese, ou teoricamente, o argumento seria passível 
de modificar a decisão do julgador, o fato de ele já ter encontrado motivo 
suficiente para fundamentar sua decisão não retira a obrigatoriedade de se 
rebater todos os argumentos que, “em tese”, pudessem levar a uma conclusão 
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diversa. A expressão “em tese” não pode ser suprimida ou substituída pela 
expressão “na prática”, o que mudaria todo o sentido buscado pela lei. (SILVA, 
2019, p. 105).

Nesse contexto, torna-se nítido que a imposição do ônus da dialeticidade parece recair 
sobre os termos da decisão a que se recorre, e não a todos os argumentos trazidos pelas 
partes. De outro lado, não estaria o Magistrado adstrito aos argumentos das partes, podendo 
se utilizar tão somente daqueles que ele próprio entende serem suficientes para infirmar a 
conclusão adotada.

Atentos a esse contexto, denotam José Coelho Dierle Nunes e Antônio Aurélio de Souza 
Viana:

Curioso notar que se exige do recorrente o combate a todos os argumen-
tos lançados na decisão sob pena de violação ao ônus da dialeticidade. No 
entanto, considera-se ‘desnecessário, pois, consoante, por sinal, jurisprudência 
pacificada, que responda todas as alegações das partes e refute um a um 
todos os argumentos deduzidos, desde que os fundamentos utilizados sejam 
suficientes para fundamentar a decisão’. Parece haver, aqui, a exata inversão 
dos respectivos enunciados legais. Isso porque, no artigo 489 § 1º, inciso IV, 
consta a exigência de o órgão decisor enfrentar todos os argumentos dedu-
zidos no processo capazes de em tese, infirmar a conclusão, o que tem sido 
dispensado pelo Judiciário. Lado outro, de acordo com o artigo 1.021, § 1º, 
o recorrente impugnará especificadamente os fundamentos da decisão agra-
vada. Fala-se, portanto, no dever de o agravante enfrentar os fundamentos da 
decisão, e não todos os argumentos, o que tem gerada a inadmissibilidade 
recursal por ofensa à dialeticidade. (NUNES; VIANA, 2017).

Percebe-se, portanto, que muito embora seja nobre a intenção a que se veicula o legisla-
dor, subsiste o risco de que o princípio da dialeticidade recursal seja utilizado pelos Tribunais 
Superiores como um meio de evadir-se dos limites impostos pelo Código de Processo Civil à 
inadmissibilidade dos recursos, configurando mais uma forma de jurisprudência defensiva.

Nessa seara, valioso é o apontamento de Júlia Gomide Antunes Rabelo, Luís Gustavo Reis 
Mundim e Pedro Henrique Lacerda Paoliello, no sentido de que “ao se permitir, porém, que o 
ônus argumentativo seja aplicado sem critério, estará se defendendo que há margem para 
interpretação difusa da norma, a depender dos interesses estratégicos envolvidos, o que, no 
nosso ver, não deve ser admitido, já que violadora do direito ao julgamento recursal” (RABELO; 
MUNDIM; PAOLIELLO, 2020, p. 354).

6. CONCLUSÃO

No direito processual democrático, em especial sob o enfoque da teoria do processo cons-
titucional, o direito ao recurso não mais pode ser concebido como um simples escoadouro da 
inconformidade das partes, noção esta apregoada à anacrônica ideia de um “remédio” contra 
as falibilidades do juízo de primeiro grau, devendo ser compreendido, na verdade, como um 
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direito fundamental, criado e assegurado por norma constitucional, responsável pela criação 
de um espaço procedimental recursal com possibilidade de contraditório e ampla defesa.

Percebe-se, contudo, que o exercício do direito ao recurso pressupõe o atendimento de 
determinados requisitos de cunho formal, previstos na legislação infraconstitucional, neces-
sários à reapreciação da decisão impugnada por outro órgão jurisdicional.

Nesse contexto, impõe-se a necessidade de que o recurso seja discursivo, ou seja, que 
o recorrente impugne, de maneira específica, os termos da decisão objurgada, não sendo 
suficiente a mera irresignação com o ato judicial, sem o devido apontamento dos seus funda-
mentos fáticos e jurídicos, sob pena de ser inadmitido.

Referida exigência, imersa no modelo comparticipativo do processo instituído pelo Código 
de Processo Civil de 2015, é denominada pela doutrina de princípio da dialeticidade recursal, 
que constitui um reflexo do condicionamento da fundamentação das decisões judiciais ao 
diálogo travado entre o autor e o réu, de modo que as razões expostas pelas partes, produzidas 
sob o crivo do contraditório, constituem a base para as razões do julgador.

Justamente no contexto do modelo comparticipativo de processo, o parágrafo 1º do artigo 
489 do Código de Processo Civil de 2015 se presta justamente à enumeração de hipóteses em 
que as decisões judiciais não seriam tidas por fundamentadas, incluindo o não enfrentamento 
de todos os argumentos deduzidos pelas partes no processo capazes de, em tese, infirmar a 
conclusão adotada pelo julgador, consagrado no seu inciso IV (BRASIL, 2015).

Contudo, diante da interpretação dada ao referido dispositivo pelo Superior Tribunal de 
Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, é possível inferir que o não conhecimento dos recur-
sos sob a justificativa da ausência de dialeticidade pelos Tribunais Superiores assume um 
caráter especialmente contraditório.

Afirma-se, por um lado, que a fundamentação das partes, apesar de exigida, não vincula 
o magistrado, que é livre para escolher quais argumentos são capazes de fazê-lo decidir, de 
acordo com a velha e obsoleta máxima do “iuri novit curia”, segundo a qual o juiz é quem 
conhece o Direito, em clara violação ao disposto no artigo 489, parágrafo 1º, inciso IV do Código 
de Processo Civil de 2015.

Ao mesmo tempo, exige-se das partes que seus argumentos contraditem especificamente 
os termos do ato decisório, sob pena de inadmissibilidade recursal, na forma do artigo 932, 
inciso III do Código de Processo Civil de 2015, o que configura uma nítida deturpação destes 
dispositivos e, portanto, uma forma repaginada de jurisprudência defensiva dessas Cortes.

Portanto, as Cortes Superiores, longe de concretizarem um modelo de participação efetiva 
de todos os sujeitos processuais na construção do ato decisório, somente afirmam o prota-
gonismo e a autoridade do julgador, subsistindo o risco de que o ônus da dialeticidade seja 
aplicado pelos Tribunais como uma nova e sofisticada forma de jurisprudência defensiva e, 
em prol do modelo constitucional do processo e do devido processo constitucional, referida 
prática deve ser afastada em prestígio ao direito fundamental efetivo ao recurso.
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